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PORTARIAS 

 

PORTARIA 612/2021 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 5 de abril de 2021 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial 
de 11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23190.032716.2017-38 e o 
Despacho n. 36/2021 - RTR-CORREG/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Designar o (a) servidor (a) Paulo Cesar Pinto da Silva, matrícula SIAPE nº 
2506261, em substituição ao (à) servidor (a) Greice Aparecida de Oliveira, matrícula SIAPE n° 
272505, para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) que fora 
designada pela portaria n° 3.025/2018; 

II - Reconduzir os demais membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar (PAD) designada pela Portaria IFMT nº 3.025, de 11/12/2018, publicada no 
Boletim de Serviço Extraordinário nº 11/2018, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT nº 23190.032716.2017-38, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

III - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 
60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será 
prorrogado mediante justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá 
ensejar em apuração de responsabilidade; 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno 
do IFMT, convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT nº 3.025/2018; 

V - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 616/2021 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 5 de abril de 2021 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial 
de 11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23747.000057.2021-13 e o 
Despacho n. 27/2021 - RTR-CORREG/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) visando 
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apurar os fatos constantes do processo n°. 23747.000057.2021-13, em face do servidor 
matrícula SIAPE N° 2339069, bem como, proceder ao exame dos casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos: 

Thiago Uchaki Santos - Matrícula SIAPE nº 3007436 
 Evandro Maciel Garcia - Matrícula SIAPE nº 2090519 
Cleiton Peireira Alves - Matrícula SIAPE nº 2318726 
 

II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação 
desta Portaria, para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em 
apuração de responsabilidade; 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno 
do IFMT; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 
 

PORTARIA 617/2021 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 5 de abril de 2021 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial 
de 11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23188.002174.2020-13 e o 
Despacho n. 37/2021 - RTR-CORREG/RTR/IFMT. 

                    RESOLVE:  

I - Designar o (a) servidor (a) Joelias Silva Pinto Junior, matrícula SIAPE nº 
1928663 em substituição ao (à) servidor (a) Carine Rodrigues da Costa, matrícula SIAPE n° 
1575165, para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) que fora 
designada pela portaria n° 168/2021; 

II - Reconduzir os demais membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar (PAD) designada pela Portaria IFMT nº 168, de 04/02/2021, publicada no Boletim 
de Serviço Extraordinário nº 02/2021, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT nº 23188.002174.2020-13, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

III - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 
60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será 
prorrogado mediante justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá 
ensejar em apuração de responsabilidade; 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno 
do IFMT, convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT nº 168/2021; 
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V - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 633/2021 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 5 de abril de 2021 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial 
de 11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23188.016510.2017-18 e o 
Despacho n. 35/2021 - RTR-CORREG/RTR/IFMT; 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) 
designada pela Portaria IFMT n° 1556, de 31/07/2020, publicada no Boletim de Serviços 
Extraordinário n° 10/2020, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na 
apuração dos fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.016510.2017-18, bem como 
proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em 
apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno 
do IFMT, convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 1556/2020 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 700/2021 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de abril de 2021 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 
31/03/2021, publicado no Diário Oficial da União nº 62, de 05/04/2021, seção 2, página 1; 
e considerando o Processo n° 23188.002226.2018-37 e o Despacho n. 72/2021 - RTR-
CORREG/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) 
designada pela Portaria IFMT n° 332, de 12/02/2020, publicada no Boletim de Serviços 
Extraordinário n° 04/2020, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na 
apuração dos fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.002226.2018-37, bem como 
proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 
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II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em 
apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno 
do IFMT, convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 332/2020 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
Reitor do IFMT 
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